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Este boletim é elaborado a partir de notas tomadas nas sessões do Órgão 
Especial e das Câmaras de Uniformização de Jurisprudência do TJMG. 
Apresenta também julgados e súmulas editadas pelos Tribunais 
Superiores, com matérias relacionadas à competência da Justiça Estadual. 
As decisões tornam-se oficiais somente após a publicação no Diário do 

Judiciário. Portanto, este boletim tem caráter informativo. 
 
Órgão Especial do TJMG 
 
Órgão Especial do TJMG aprova súmula de jurisprudência que fixa 
percentual referente às horas extras de plantão e ao adicional noturno 
pelos trabalhos executados por fiscais de tributos estaduais 
O Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais aprovou, à 
unanimidade, a proposta apresentada pelo 1º Vice-Presidente, com fulcro no art. 
534 do Regimento Interno deste Tribunal, de revisão e análise do Enunciado de 
Súmula nº 14, oriundo da Quarta Câmara Cível. Inexistindo divergência entre os 
órgãos julgadores, assim como decisão do egrégio Supremo Tribunal Federal que 
desautorize tal entendimento, a mencionada súmula passa a ser adotada como 
enunciado do Órgão Especial, assim redigida: “Os agentes fiscais de tributos 
estaduais têm direito ao acréscimo de cinquenta por cento por hora extraordinária 
de plantão e ao adicional noturno de vinte por cento referente ao trabalho 
desenvolvido entre vinte e duas horas de um dia e as cinco da manhã seguinte” 
(Petição Cível nº 1.0000.15.060426-2/000, Rel. Des. Moreira Diniz, DJe de 
04.02.2016). 
 
Competência de Câmara Cível da Unidade Raja Gabaglia para julgamento 
de recurso de apelação cível interposto por particular contra entidade 
autárquica do Estado de São Paulo 
Em sessão do Órgão Especial, foi julgado conflito negativo de competência 
suscitado por Desembargador integrante da Quinta Câmara Cível do TJMG, que 
entendeu ser inaplicável ao caso a regra do art. 36, I, a, do Regimento Interno 
deste Tribunal, por ser a requerida, na ação ajuizada com vistas ao cômputo de 
tempo de contribuição para fins de aposentadoria, entidade da administração 
indireta do Estado de São Paulo. O Des. Fernando Caldeira Brant, relator, 
posicionou-se pela competência da Unidade Raja Gabaglia para o julgamento do 
feito em questão, ao fundamento de que a norma regimental se refere ao Estado 
de Minas Gerais, sem conotação lato sensu de Poder Público, não incluindo todas 
as pessoas jurídicas de direito público interno, e ressaltou observação do egrégio 
Superior Tribunal de Justiça de que a tutela jurisdicional é delimitada pela causa 
petendi e pelo pedido. Dessa forma, foi declarada, por maioria, a competência do 
juízo suscitado. O Des. Wander Marotta inaugurou divergência, consistente na 
incompetência absoluta do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, em razão da 



pessoa, constituindo o réu autarquia estadual, vinculada à Secretaria de 
Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Inovação de São Paulo, a 
acarretar a cassação de todos os atos decisórios praticados no processo e a 
consequente remessa dos autos à Justiça Estadual da capital paulista para regular 
distribuição, em respeito ao princípio da autonomia dos entes federados. Alguns 
Desembargadores que acompanharam o voto majoritário observaram que a 
questão arguida de ofício, quanto à natureza da competência jurisdicional, poderá 
ser apreciada quando do julgamento do recurso pelo Órgão Colegiado competente 
para confirmar, reformar ou anular a sentença recorrida (Conflito de 
Competência nº 1.0525.12.021350-5/003, Rel. Des. Fernando Caldeira 
Brant, j. em 27.01.2016, DJe de 18.02.2016). 
 
Lei Municipal institui multa para cidadão que joga lixo fora dos 
equipamentos instalados em logradouro público: inexistência de vícios 
formal e material 
Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade ajuizada pelo Prefeito de Lagoa 
Santa, sob o argumento de que a Lei Municipal nº 3.578/2014, de iniciativa 
parlamentar, ao dispor sobre a aplicação de multa ao cidadão flagrado jogando lixo 
em logradouros públicos, fora dos equipamentos neles instalados para esse fim, 
incorreu em vício formal, além de acarretar despesas para a municipalidade, sem 
previsão orçamentária. Tal representação, à unanimidade, foi julgada 
improcedente, considerando-se não se tratar de matéria de competência privativa 
do chefe do Poder Executivo, em observância ao disposto no art. 66, III, da 
Constituição Estadual, aplicável aos prefeitos por simetria. Outrossim, concluiu-se 
que a edição do referido texto legal não implica criação de despesas relevantes 
para o Município, cuja administração “já conta com órgãos e quadro de pessoal 
destinados à fiscalização ambiental e de posturas municipais”. Ressaltou o e. 
relator, Des. Audebert Delage, que “não é toda despesa criada por lei municipal 
que pode ser caracterizada como ofensiva ao princípio da separação dos Poderes, 
sob pena de engessamento do Legislativo Municipal”. Dessa forma, não foram 
constatados vícios de natureza formal ou material a autorizar o reconhecimento da 
inconstitucionalidade pleiteada (Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 
1.0000.14.076933-2/000, Rel. Des. Audebert Delage, DJe de 25.02.2016). 
 
 
Supremo Tribunal Federal 
 
Plenário 
 
“STF garante ao Fisco acesso a dados bancários dos contribuintes sem 
necessidade de autorização judicial 
O Plenário do Supremo Tribunal Federal (STF) concluiu [...] o julgamento conjunto 
de cinco processos que questionavam dispositivos da Lei Complementar (LC) 
105/2001, que permitem à Receita Federal receber dados bancários de 
contribuintes fornecidos diretamente pelos bancos, sem prévia autorização judicial. 
Por maioria de votos - 9 a 2 -, prevaleceu o entendimento de que a norma não 
resulta em quebra de sigilo bancário, mas sim em transferência de sigilo da órbita 
bancária para a fiscal, ambas protegidas contra o acesso de terceiros. A 
transferência de informações é feita dos bancos ao Fisco, que tem o dever de 
preservar o sigilo dos dados, portanto não há ofensa à Constituição Federal. Na 
semana passada, foram proferidos seis votos pela constitucionalidade da lei, e um 
em sentido contrário, prolatado pelo ministro Marco Aurélio. Na decisão, foi 
enfatizado que estados e municípios devem estabelecer em regulamento, assim 
como fez a União no Decreto nº 3.724/2001, a necessidade de haver processo 
administrativo instaurado para a obtenção das informações bancárias dos 
contribuintes, devendo-se adotar sistemas certificados de segurança e registro de 
acesso do agente público para evitar a manipulação indevida dos dados e desvio 



de finalidade, garantindo-se ao contribuinte a prévia notificação de abertura do 
processo e amplo acesso aos autos, inclusive com possibilidade de obter cópia das 
peças. Na sessão [...], o ministro Luiz Fux proferiu o sétimo voto pela 
constitucionalidade da norma. O ministro somou-se às preocupações apresentadas 
pelo ministro Luís Roberto Barroso quanto às providências a serem adotadas por 
estados e municípios para a salvaguarda dos direitos dos contribuintes. O ministro 
Gilmar Mendes também acompanhou a maioria, mas proferiu voto apenas no 
Recurso Extraordinário (RE) 601314, de relatoria do ministro Edson Fachin, e na 
Ação Direta de Inconstitucionalidade 2859, uma vez que estava impedido de 
participar do julgamento das ADIs 2390, 2386 e 2397, em decorrência de sua 
atuação como advogado-geral da União. O ministro afirmou que os instrumentos 
previstos na lei impugnada conferem efetividade ao dever geral de pagar 
impostos, não sendo medidas isoladas no contexto da autuação fazendária, que 
tem poderes e prerrogativas específicas para fazer valer esse dever. Gilmar 
Mendes lembrou que a inspeção de bagagens em aeroportos não é contestada, 
embora seja um procedimento bastante invasivo, mas é medida necessária e 
indispensável para que as autoridades alfandegárias possam fiscalizar e cobrar 
tributos. O decano do STF, ministro Celso de Mello, acompanhou a divergência 
aberta na semana passada pelo ministro Marco Aurélio, votando pela 
indispensabilidade de ordem judicial para que a Receita Federal tenha acesso aos 
dados bancários dos contribuintes. Para ele, embora o direito fundamental à 
intimidade e à privacidade não tenha caráter absoluto, isso não significa que possa 
ser desrespeitado por qualquer órgão do Estado. Nesse contexto, em sua opinião, 
o sigilo bancário não está sujeito a intervenções estatais e a intrusões do poder 
público destituídas de base jurídica idônea. “A administração tributária, embora 
podendo muito, não pode tudo”, asseverou. O decano afirmou que a quebra de 
sigilo deve submeter-se ao postulado da reserva de jurisdição, só podendo ser 
decretada pelo Poder Judiciário, que é terceiro desinteressado, devendo sempre 
ser concedida em caráter de absoluta excepcionalidade. “Não faz sentido que uma 
das partes diretamente envolvida na relação litigiosa seja o órgão competente para 
solucionar essa litigiosidade”, afirmou. O presidente do STF, ministro Ricardo 
Lewandowski, último a votar na sessão [...], modificou o entendimento que havia 
adotado em 2010, no julgamento do RE 389808, quando a Corte entendeu que o 
acesso ao sigilo bancário dependia de prévia autorização judicial. “Tendo em conta 
os intensos, sólidos e profundos debates que ocorreram nas três sessões em que a 
matéria foi debatida, me convenci de que estava na senda errada, não apenas 
pelos argumentos veiculados por aqueles que adotaram a posição vencedora, mas, 
sobretudo, porque, de lá pra cá, o mundo evoluiu e ficou evidenciada a efetiva 
necessidade de repressão aos crimes como narcotráfico, lavagem de dinheiro e 
terrorismo, delitos que exigem uma ação mais eficaz do Estado, que precisa ter 
instrumentos para acessar o sigilo para evitar ações ilícitas”, afirmou. O relator das 
ADIs, ministro Dias Toffoli, adotou observações dos demais ministros para 
explicitar o entendimento da Corte sobre a aplicação da lei: “Os estados e 
municípios somente poderão obter as informações previstas no art. 6º da LC 
105/2001, uma vez regulamentada a matéria, de forma análoga ao Decreto 
Federal nº 3.724/2001, tal regulamentação deve conter as seguintes garantias: 
pertinência temática entre a obtenção das informações bancárias e o tributo objeto 
de cobrança no procedimento administrativo instaurado; a prévia notificação do 
contribuinte quanto à instauração do processo e a todos os demais atos; sujeição 
do pedido de acesso a um superior hierárquico; existência de sistemas eletrônicos 
de segurança que sejam certificados e com registro de acesso; estabelecimento de 
instrumentos efetivos de apuração e correção de desvios” ADIs 2390, 2386, 
2397 e 2859, Rel. Min. Dias Toffoli (Fonte - Notícias do STF - 24.02.2016). 
 
“Pena pode ser cumprida após decisão de segunda instância, decide STF 
Ao negar o Habeas Corpus (HC) 126292 [...], por maioria de votos, o Plenário do 
Supremo Tribunal Federal (STF) entendeu que a possibilidade de início da 



execução da pena condenatória após a confirmação da sentença em segundo grau 
não ofende o princípio constitucional da presunção da inocência. Para o relator do 
caso, ministro Teori Zavascki, a manutenção da sentença penal pela segunda 
instância encerra a análise de fatos e provas que assentaram a culpa do 
condenado, o que autoriza o início da execução da pena. A decisão indica mudança 
no entendimento da Corte, que desde 2009, no julgamento da HC 84078, 
condicionava a execução da pena ao trânsito em julgado da condenação, mas 
ressalvava a possibilidade de prisão preventiva. Até 2009, o STF entendia que a 
presunção da inocência não impedia a execução de pena confirmada em segunda 
instância. O habeas corpus foi impetrado contra decisão do Superior Tribunal de 
Justiça (STJ) que indeferiu o pedido de liminar em HC lá apresentado. A defesa 
buscava afastar mandado de prisão expedido pelo Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo (TJ-SP). O caso envolve um ajudante-geral condenado à pena de 5 anos 
e 4 meses de reclusão pelo crime de roubo qualificado. Depois da condenação em 
primeiro grau, a defesa recorreu ao TJ-SP, que negou provimento ao recurso e 
determinou a expedição de mandado de prisão. Para a defesa, a determinação da 
expedição de mandado de prisão sem o trânsito em julgado da decisão 
condenatória representaria afronta à jurisprudência do Supremo e ao princípio da 
presunção da inocência (artigo 5º, inciso LVII, da Constituição Federal). O relator 
do caso, ministro Teori Zavascki, ressaltou em seu voto que, até que seja 
prolatada a sentença penal, confirmada em segundo grau, deve-se presumir a 
inocência do réu. Mas, após esse momento, exaure-se o princípio da não 
culpabilidade, até porque os recursos cabíveis da decisão de segundo grau, ao STJ 
ou STF, não se prestam a discutir fatos e provas, mas apenas matéria de direito. 
“Ressalvada a estreita via da revisão criminal, é no âmbito das instâncias 
ordinárias que se exaure a possibilidade de exame dos fatos e das provas, e, sob 
esse aspecto, a própria fixação da responsabilidade criminal do acusado”, afirmou. 
Como exemplo, o ministro lembrou que a Lei Complementar 135/2010, conhecida 
como Lei da Ficha Limpa, expressamente consagra como causa de inelegibilidade a 
existência de sentença condenatória proferida por órgão colegiado. “A presunção 
da inocência não impede que, mesmo antes do trânsito em julgado, o acórdão 
condenatório produza efeitos contra o acusado”. No tocante ao direito 
internacional, o ministro citou manifestação da ministra Ellen Gracie (aposentada) 
no julgamento do HC 85886, quando salientou que “em país nenhum do mundo, 
depois de observado o duplo grau de jurisdição, a execução de uma condenação 
fica suspensa aguardando referendo da Suprema Corte”. Sobre a possibilidade de 
se cometerem equívocos, o ministro lembrou que existem instrumentos possíveis, 
como medidas cautelares e mesmo o habeas corpus. Além disso, depois da 
entrada em vigor da Emenda Constitucional 45/2004, os recursos extraordinários 
só podem ser conhecidos e julgados pelo STF se, além de tratarem de matéria 
eminentemente constitucional, apresentarem repercussão geral, extrapolando os 
interesses das partes. O relator votou pelo indeferimento do pleito, acompanhado 
pelos ministros Edson Fachin, Luís Roberto Barroso, Luiz Fux, Dias Toffoli, Cármen 
Lúcia e Gilmar Mendes. A ministra Rosa Weber e os ministros Marco Aurélio, Celso 
de Mello e Ricardo Lewandowski, presidente da Corte, ficaram vencidos. Eles 
votaram pela manutenção da jurisprudência do Tribunal que exige o trânsito em 
julgado para cumprimento de pena e concluíram pela concessão do habeas 
corpus.” HC 126292, Rel. Min. Teori Zavascki. (Fonte - Notícias do STF - 

17.02.2016.) 
 
Repercussão Geral 
 
“Ação de ressarcimento e imprescritibilidade - 3 
É prescritível a ação de reparação de danos à Fazenda Pública decorrente de ilícito 
civil. Esse o entendimento do Plenário, que em conclusão de julgamento e por 
maioria, negou provimento a recurso extraordinário em que discutido o alcance da 
imprescritibilidade da pretensão de ressarcimento ao erário prevista no § 5º do 



art. 37 da CF (“§ 5º - A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos 
praticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, 
ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento”). No caso, o Tribunal de 
origem considerara prescrita a ação de ressarcimento de danos materiais 
promovida com fundamento em acidente de trânsito, proposta em 2008, por dano 
ocorrido em 1997 - v. Informativo 767. O Colegiado afirmou não haver dúvidas de 
que a parte final do dispositivo constitucional em comento veicularia, sob a forma 
da imprescritibilidade, ordem de bloqueio destinada a conter eventuais iniciativas 
legislativas displicentes com o patrimônio público. Todavia, não seria adequado 
embutir na norma de imprescritibilidade um alcance ilimitado, ou limitado apenas 
pelo conteúdo material da pretensão a ser exercida - o ressarcimento - ou pela 
causa remota que dera origem ao desfalque no erário - ato ilícito em sentido 
amplo. De acordo com o sistema constitucional, o qual reconheceria a 
prescritibilidade como princípio, se deveria atribuir um sentido estrito aos ilícitos 
previstos no § 5º do art. 37 da CF. No caso concreto, a pretensão de 
ressarcimento estaria fundamentada em suposto ilícito civil que, embora tivesse 
causado prejuízo material ao patrimônio público, não revelaria conduta revestida 
de grau de reprovabilidade mais pronunciado, nem se mostraria especialmente 
atentatória aos princípios constitucionais aplicáveis à Administração Pública. Por 
essa razão, não seria admissível reconhecer a regra excepcional de 
imprescritibilidade. Seria necessário aplicar o prazo prescricional comum para as 
ações de indenização por responsabilidade civil em que a Fazenda figurasse como 
autora. Ao tempo do fato, o prazo prescricional seria de 20 anos de acordo com o 
CC/1916 (art. 177). Porém, com o advento do CC/2002, o prazo fora diminuído 
para três anos. Além disso, possuiria aplicação imediata, em razão da regra de 
transição do art. 2.028, que preconiza a imediata incidência dos prazos 
prescricionais reduzidos pela nova lei nas hipóteses em que ainda não houvesse 
transcorrido mais da metade do tempo estabelecido no diploma revogado. A Corte 
pontuou que a situação em exame não trataria de imprescritibilidade no tocante a 
improbidade e tampouco envolveria matéria criminal. Assim, na ausência de 
contraditório, não seria possível o pronunciamento do STF sobre tema não 
ventilado nos autos. Vencido o ministro Edson Fachin, que provia o recurso. 
Entendia que a imprescritibilidade constitucional deveria ser estendida para as 
ações de ressarcimento decorrentes de atos ilícitos que gerassem prejuízo ao 
erário.” RE 669069/MG, rel. Min. Teori Zavascki, julgado em 03/02/2016. 
(Fonte – Informativo 813 - STF) 
 
 
Superior Tribunal de Justiça  
 
Súmulas 
 
“Súmula n. 553 
Nos casos de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica, é 
competente a Justiça estadual para o julgamento de demanda proposta 
exclusivamente contra a Eletrobrás. Requerida a intervenção da União no feito após 
a prolação de sentença pelo juízo estadual, os autos devem ser remetidos ao 
Tribunal Regional Federal competente para o julgamento da apelação se deferida a 
intervenção.” Primeira Seção, aprovada em 9/12/2015, DJe 15/12/2015.
(Fonte – Informativo 574 - STJ) 
 
“Súmula n. 554 
Na hipótese de sucessão empresarial, a responsabilidade da sucessora abrange não 
apenas os tributos devidos pela sucedida, mas também as multas moratórias ou 
punitivas referentes a fatos geradores ocorridos até a data da sucessão.” Primeira 
Seção, aprovada em 9/12/2015, DJe 15/12/2015. (Fonte – Informativo 

574 - STJ) 



 
“Súmula n. 555 
Quando não houver declaração do débito, o prazo decadencial quinquenal para o 
Fisco constituir o crédito tributário conta-se exclusivamente na forma do art. 173, I, 
do CTN, nos casos em que a legislação atribui ao sujeito passivo o dever de 
antecipar o pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa.” Primeira 
Seção, aprovada em 9/12/2015, DJe 15/12/2015. (Fonte – Informativo 

574 - STJ) 
 
“Súmula n. 556 
É indevida a incidência de imposto de renda sobre o valor da complementação de 
aposentadoria pago por entidade de previdência privada e em relação ao resgate de 
contribuições recolhidas para referidas entidades patrocinadoras no período de 
1º/1/1989 a 31/12/1995, em razão da isenção concedida pelo art. 6º, VII, b, da Lei 
n. 7.713/1988, na redação anterior à que lhe foi dada pela Lei n. 9.250/1995.” 
Primeira Seção, aprovada em 9/12/2015, DJe 15/12/2015. (Fonte – 
Informativo 574 - STJ) 
 
"Súmula n. 557 
A renda mensal inicial (RMI) alusiva ao benefício de aposentadoria por invalidez 
precedido de auxílio-doença será apurada na forma do art. 36, § 7º, do Decreto n. 
3.048/1999, observando-se, porém, os critérios previstos no art. 29, § 5º, da Lei n. 
8.213/1991, quando intercalados períodos de afastamento e de atividade laboral.” 
Primeira Seção, aprovada em 9/12/2015, DJe 15/12/2015. (Fonte – 
Informativo 574 - STJ) 
 
"Súmula n. 558 
Em ações de execução fiscal, a petição inicial não pode ser indeferida sob o 
argumento da falta de indicação do CPF e/ou RG ou CNPJ da parte executada.” 
Primeira Seção, aprovada em 9/12/2015, DJe 15/12/2015. (Fonte – 
Informativo 574 - STJ) 
 
“Súmula n. 559 
Em ações de execução fiscal, é desnecessária a instrução da petição inicial com o 
demonstrativo de cálculo do débito, por tratar-se de requisito não previsto no art. 
6º da Lei n. 6.830/1980.” Primeira Seção, aprovada em 9/12/2015, DJe 
15/12/2015.” (Fonte – Informativo 574 - STJ) 
 
“Súmula n. 560 
A decretação da indisponibilidade de bens e direitos, na forma do art. 185-A do 
CTN, pressupõe o exaurimento das diligências na busca por bens penhoráveis, o 
qual fica caracterizado quando infrutíferos o pedido de constrição sobre ativos 
financeiros e a expedição de ofícios aos registros públicos do domicílio do 
executado, ao Denatran ou Detran.” Primeira Seção, aprovada em 9/12/2015, 
DJe 15/12/2015.” (Fonte – Informativo 574 - STJ) 
 
“Súmula n. 561 
Os Conselhos Regionais de Farmácia possuem atribuição para fiscalizar e autuar as 
farmácias e drogarias quanto ao cumprimento da exigência de manter profissional 
legalmente habilitado (farmacêutico) durante todo o período de funcionamento dos 
respectivos estabelecimentos.” Primeira Seção, aprovada em 9/12/2015, DJe 
15/12/2015.” (Fonte – Informativo 574 - STJ) 
 
Recursos Repetitivos 
 
“Direito Processual Penal. Revogação do sursis processual após o período 
de prova. Recurso Repetitivo (art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ). 



Tema 920. 
Se descumpridas as condições impostas durante o período de prova da 
suspensão condicional do processo, o benefício poderá ser revogado, 
mesmo se já ultrapassado o prazo legal, desde que referente a fato 
ocorrido durante sua vigência. A letra do § 4º do art. 89 da Lei n. 9.099/1995 é 
esta: "A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no 
curso do prazo, por contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta". 
Dessa forma, se descumpridas as condições impostas durante o período de prova 
da suspensão condicional do processo, o benefício deverá ser revogado, mesmo que 
já ultrapassado o prazo legal, desde que referente a fato ocorrido durante sua 
vigência. Precedentes citados: AgRg no REsp 1.366.930-MG, Quinta Turma, DJe 
18/2/2015; AgRg no REsp 1.476.780-RJ, Sexta Turma, DJe 6/2/2015; e AgRg no 
REsp 1.433.114-MG, Sexta Turma, DJe 25/5/2015.” REsp 1.498.034-RS, Rel. 
Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira Seção, julgado em 25/11/2015, DJe 
2/12/2015. (Fonte – Informativo 574 - STJ). 
 
“Direito Processual Penal. Condições para o sursis processual. Recurso 
repetitivo (art. 543-C do CPC e Res. n. 8/2008-STJ). Tema 930. 
Não há óbice a que se estabeleçam, no prudente uso da faculdade judicial 
disposta no art. 89, § 2º, da Lei n. 9.099/1995, obrigações equivalentes, do 
ponto de vista prático, a sanções penais (tais como a prestação de serviços 
comunitários ou a prestação pecuniária), mas que, para os fins do sursis 
processual, se apresentam tão somente como condições para sua 
incidência. O § 2º do art. 89 da Lei n. 9.099/1995 não veda a imposição de outras 
condições, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado ("O Juiz 
poderá especificar outras condições a que fica subordinada a suspensão, desde que 
adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado"). Com o julgamento do RHC 
55.119-MG (DJe 6/5/2015), a Sexta Turma do STJ passou a entender o tema 
conforme o entendimento da Quinta Turma e do STF, no sentido de que "não há 
óbice legal ou lógico a que, a par das condições legais, se celebre acordo por meio 
do qual, nos termos do art. 89, § 2º, da Lei n. 9.099/1995, o réu assuma 
obrigações equivalentes, do ponto de vista prático, a penas restritivas de direitos 
(tais como a prestação de serviços comunitários, o fornecimento de cestas básicas a 
instituições filantrópicas a prestação pecuniária à vítima), visto que tais injunções 
constituem tão somente condições para sua efetivação e como tais são adimplidas 
voluntariamente pelo acusado". É fácil perceber, fazendo-se uma comparação entre 
os dois principais institutos despenalizadores da Lei n. 9.099/1995 (Lei dos Juizados 
Especiais), que, na transação penal (aplicação imediata da pena) prevista no art. 
76, o Ministério Público não abre mão do exercício da pretensão punitiva e não se 
desonera o autor do fato de sofrer uma pena. Assim, a transação penal lhe é 
oferecida como forma de evitar o risco de ser punido com pena privativa de 
liberdade, como consequência de uma sentença penal condenatória, com os efeitos 
que dela decorrem naturalmente, inclusive a sua validade para a futura e eventual 
qualificação do sentenciado como reincidente. Já na suspensão condicional do 
processo, positivada no art. 89, conquanto não haja propriamente uma desistência 
da ação penal, o exercício do ius accusationis é suspenso com o propósito de evitar-
se a condenação e, por conseguinte, a sanção penal correspondente ao crime 
imputado ao réu. E, sendo um acordo, as partes são livres para transigirem em 
torno das condições legais (§ 1º) ou judiciais (§ 2º) previstas no art. 89, "desde 
que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado", e desde que não se 
imponham condições que possam ofender a dignidade do arguido. Ressalte-se que, 
do descumprimento de uma das condições legais ou judiciais aceitas pelo réu não 
advém qualquer sanção penal, mas tão somente a retomada do curso processual, 
findo o qual o acusado poderá até mesmo ser absolvido. Essas características do 
sursis processual afastam, portanto, a ilegalidade de se estabelecerem condições 
funcionalmente equivalentes a sanções penais, mas que se apresentam meramente 
como condições para a suspensão do processo, e como tais hão de ser tratadas. 



Precedentes citados do STJ: REsp 1.472.428-RS, Quinta Turma, DJe 12/11/2014; 
AgRg no REsp 1.376.161-RS, Quinta Turma, DJe 1º/8/2014; HC 325.184-MG, Sexta 
Turma, DJe 23/9/2015; e RHC 60.729-RS, Sexta Turma, DJe 11/9/2015. 
Precedentes citados do STF: HC 123.324-PR, Primeira Turma, DJe 7/11/2014; HC 
108.103-RS, Segunda Turma, DJe 6/12/2011; e HC 115.721-PR, Segunda Turma, 
DJe 28/6/2013.” REsp 1.498.034-RS, Rel. Min. Rogerio Schietti Cruz, Terceira 
Seção, julgado em 25/11/2015, DJe 2/12/2015. (Fonte – Informativo 574 
- STJ). (Fonte – Informativo 574 - STJ). 
 
Corte Especial 
 
Primeira Seção 
 
“Direito Processual Civil. Prescindibilidade de preparo para a análise de 
assistência judiciária gratuita em sede recursal. 
Não se aplica a pena de deserção a recurso interposto contra o 
indeferimento do pedido de justiça gratuita. Nessas circunstâncias, cabe ao 
magistrado, mesmo constatando a inocorrência de recolhimento do preparo, 
analisar, inicialmente, o mérito do recurso no tocante à possibilidade de concessão 
do benefício da assistência judiciária gratuita. Se entender que é caso de 
deferimento, prosseguirá no exame das demais questões trazidas ou determinará o 
retorno do processo à origem para que se prossiga no julgamento do recurso 
declarado deserto. Se confirmar o indeferimento da gratuidade da justiça, deve 
abrir prazo para o recorrente recolher o preparo recursal e dar sequência ao trâmite 
processual. Partindo-se de uma interpretação histórico-sistemática das normas 
vigentes aplicáveis ao caso (CF e Lei n. 1.060/1950) e levando-se em consideração 
a evolução normativo-processual trazida pelo CPC/2015, é oportuno repensar o 
entendimento até então adotado pelo STJ no sentido de considerar deserto o 
recurso interposto sem o comprovante de pagamento das custas processuais, 
mesmo quando o mérito diga respeito ao pedido de justiça gratuita, tendo em vista 
a completa falta de boa lógica a amparar a exigência de recolhimento do preparo 
nesses casos. Isso porque, se o jurisdicionado vem afirmando, requerendo e 
recorrendo no sentido de obter o benefício da assistência judiciária gratuita, porque 
diz não ter condição de arcar com as despesas do processo, não há sentido nem 
lógica em se exigir que ele primeiro pague o que afirma não poder pagar para só 
depois o Tribunal decidir se realmente ele precisa, ou não, do benefício. Além disso, 
não há sequer previsão dessa exigência na Lei n. 1.060/1950. Neste ponto, convém 
apontar que a CF consagra o princípio da legalidade (art. 5º, II), que dispensa o 
particular de quaisquer obrigações em face do silêncio da lei (campo da licitude). 
Assim, se a norma não faz exigência específica e expressa, parece inteiramente 
vedado ao intérprete impô-la, a fim de extrair dessa interpretação consequências 
absolutamente graves, a ponto de eliminar o direito de recorrer da parte e o próprio 
acesso ao Judiciário. Ademais, é princípio basilar de hermenêutica que não pode o 
intérprete restringir quando a lei não restringe, condicionar quando a lei não 
condiciona, ou exigir quando a lei não exige. Essa é a interpretação mais adequada 
da Lei n. 1.060/1950 e consentânea com os princípios constitucionais da 
inafastabilidade da tutela jurisdicional e do processo justo e com a garantia 
constitucional de concessão do benefício da assistência judiciária gratuita ao 
necessitado (art. 5º, XXXV, LIV e LXXIV, da CF).” AgRg nos EREsp 1.222.355-
MG, Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 4/11/2015, DJe 25/11/2015. (Fonte 
– Informativo 574 - STJ). 
 
“Direito Processual Civil. Pedido de assistência judiciária gratuita em sede 
recursal. 
É possível a formulação de pedido de assistência judiciária gratuita na 
própria petição recursal, dispensando-se a exigência de petição avulsa, 
quando não houver prejuízo ao trâmite normal do processo. De fato, a 



redação do art. 6º da Lei n. 1.060/1950 exige que, se a ação estiver em curso, o 
benefício deverá ser deduzido em petição avulsa. Contudo, não parece ser razoável 
a interpretação meramente gramatical da norma em apreço, devendo ser levado em 
consideração o sistema em que ela está atualmente inserida, no qual a própria a 
CF, no seu art. 5º, LXXIV, traz, como direito fundamental do cidadão, a prestação 
de assistência judiciária gratuita aos que não tiverem condições de custear as 
despesas do processo sem sacrifício de seu sustento e de sua família. Há, também, 
na esfera processual, os princípios da instrumentalidade das formas, do 
aproveitamento dos atos processuais, do pas de nullité sans grief, da economia 
processual, da prestação jurisdicional célere e justa, entre outros tantos. Desse 
arcabouço normativo e principiológico é viável extrair interpretação no sentido de 
ser possível o recebimento e a apreciação do pedido de assistência judiciária 
gratuita formulado na própria petição recursal. Nessa linha intelectiva, ao Relator ou 
ao Presidente do Tribunal bastará: (a) indeferi-lo se entender que há elementos nos 
autos que afastem a alegada hipossuficiência do requerente; (b) deferi-lo de plano, 
já que, nos termos da jurisprudência do STJ e do STF, o benefício da assistência 
judiciária gratuita pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua 
obtenção que a parte afirme não ter condição de arcar com as despesas do 
processo. Observe-se que o ato processual, em regra, não encontrará dificuldade, 
nem atrasará o curso da demanda principal, sendo, portanto, possível dispensar o 
excesso de formalismo para receber o requerimento de assistência judiciária 
gratuita formulado na petição recursal, sempre que possível. Em verdade, é 
possível que a parte contrária impugne o pleito. Aí sim, nesta situação, por 
demandar maiores digressões, é razoável que a impugnação seja processada em 
apenso, sem suspensão do curso do processo principal. Se esta não for a hipótese, 
é recomendável dispensar-se o excesso de formalismo, dando maior efetividade às 
normas e princípios constitucionais e processuais citados, recebendo-se, pois, o 
pedido de assistência judiciária gratuita formulado na própria petição recursal. Por 
fim, o CPC/2015, certamente por levar em consideração os princípios 
constitucionais e processuais supracitados, autoriza, em seu art. 99, § 1º, que o 
pedido de assistência judiciária gratuita seja formulado a qualquer tempo e em 
qualquer grau de jurisdição, na própria petição recursal, dispensado, com isso, a 
retrógrada exigência de petição avulsa, sem inclusive fazer distinção entre os 
pleitos formulados por pessoa física ou jurídica.” AgRg nos EREsp 1.222.355-MG, 
Rel. Min. Raul Araújo, julgado em 4/11/2015, DJe 25/11/2015. (Fonte – 
Informativo 574 - STJ). 
 
Segunda Seção 
 
“Direito Empresarial. Certidões negativas e transformação de sociedade 
simples em empresarial. 
Para efetuar o registro e o arquivamento de alteração contratual, a fim de 
promover a transformação de sociedade civil em empresária, não é exigível 
a apresentação de certidões negativas de débitos com o FGTS e com a 
União, exigindo-se, contudo, certidão negativa de débito com o INSS. 
Realmente, o Decreto-Lei n. 1.715/1979 e a Lei n. 8.036/1990 exigem, para o 
registro e o arquivamento de alteração contratual como a aqui analisada, a 
apresentação de certidões negativas de débitos com o FGTS e com a União. Ocorre 
que a Lei n. 8.934/1994 - que entrou em vigor posteriormente a esses mencionados 
diplomas normativos - estabeleceu, no parágrafo único do seu art. 37, que, para 
instruir os pedidos de arquivamento, além dos referidos nesse artigo (dentre os 
quais não constam certidões negativas de débitos com o FGTS ou com a União), 
"nenhum outro documento será exigido das firmas individuais e sociedades 
referidas nas alíneas a, b e d do inciso II do art. 32". Nesse contexto, a Terceira 
Turma, no REsp 1.290.954-SC (DJe 25/2/2014), firmou entendimento no sentido de 
que Lei n. 8.934/1994 derrogou os dispositivos de leis anteriores que estabeleciam 
outras exigências para o arquivamento de atos societários nas Juntas Comerciais. 



No referido julgado, confrontou-se a Lei n. 8.934/1994 com as leis tributárias 
anteriores, identificando-se uma antinomia de segundo grau, em que há conflito 
entre os critérios cronológico e da especialidade. Concluiu-se, então, que há de 
prevalecer o critério cronológico, pois o enunciado normativo "nenhum outro 
documento será exigido", contido na Lei n. 8.934/1994, tem conteúdo nitidamente 
derrogatório, excluindo a possibilidade de subsistirem leis anteriores em sentido 
contrário. Portanto, não mais subsistem as exigências de certidões negativas de 
débitos com o FGTS e com a União, porque previstas em leis anteriores (Decreto-
Lei n. 1.715/1979 e Lei n. 8.036/1990). Prevalece, apenas, a exigência de certidão 
negativa do INSS, pois inserida na Lei n. 8.212/1991 por força da Lei n. 
9.032/1995, que é posterior à Lei n. 8.934/1994. Além disso, cabe ressaltar que, de 
fato, o parágrafo único do art. 34 do Decreto n. 1.800/1996 afirma que, 
obrigatoriamente, para instruir os pedidos de arquivamento, "Nenhum outro 
documento, além dos referidos neste Regulamento, será exigido das firmas 
mercantis individuais e sociedades mercantis, salvo expressa determinação legal, 
reputando-se como verdadeiras, até prova em contrário, as declarações feitas 
perante os órgãos do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins". 
Percebe-se, desse modo, que o decreto foi bastante claro, diversamente da lei, 
quanto à possibilidade de se exigirem outros documentos por determinação legal. 
Deve-se indagar, entretanto, se o decreto extrapolou as balizas da Lei. Ademais, 
uma interpretação sistemática dos arts. 32 da Lei n. 8.934/1994 e 11 da LC n. 
123/2006 poderia conduzir ao entendimento de que não teria havido derrogação de 
dispositivos de leis anteriores à Lei n. 8.934/1994. Todavia, o entendimento do 
aludido REsp 1.290.954-SC, da Terceira Turma do STJ, deve ser reafirmado. Isso 
porque a interpretação da lei deve privilegiar o sentido que mais se harmoniza com 
os princípios constitucionais, pois estes se encontram no vértice da pirâmide 
normativa, de onde emanam normas fundamentais que se irradiam por todo 
ordenamento jurídico, alcançando inclusive as relações jurídicas de direito privado. 
Com esse entendimento, a interpretação do caso em análise deve ser conduzida 
pelos princípios fundamentais da ordem econômica, especialmente o da livre 
iniciativa, previsto no art. 170 da CF. Sob a ótica da livre iniciativa, o Estado deve 
respeitar a autonomia de vontade dos sócios de uma sociedade, não podendo 
impedir que estes criem, modifiquem ou extingam sociedades empresárias, salvo 
nos casos expressamente previstos em lei. A regra no direito brasileiro, portanto, é 
a livre iniciativa e a autonomia da vontade dos sócios, sendo exceção a interferência 
estatal. Nesse passo, verifica-se que a norma do art. 37 da Lei n. 8.934/1994, ao 
impor exigências para a concretização da vontade dos sócios, apresenta natureza 
excepcional num sistema jurídico regido pela livre iniciativa, devendo, pois, receber 
interpretação restritiva. Desse modo, o trecho "nenhum outro documento será 
exigido" (art. 37, parágrafo único, da Lei n. 8.934/1994) não pode receber 
interpretação extensiva, para que se admitam outras restrições à autonomia de 
vontade dos sócios, previstas em leis anteriores. De mais a mais, ressalte-se que, 
além de a dispensa de certidões negativas não alterar em nada o crédito tributário - 
que permanece ativo, podendo ser redirecionado contra a nova sociedade (que 
surgiu por transformação da sociedade simples em sociedade empresária), 
conforme o disposto no art. 132 do CTN -, a Fazenda, nos casos excepcionais em 
que a transformação societária seja implementada com o objetivo deliberado de 
frustrar a satisfação do crédito tributário, poderá se valer da desconsideração da 
personalidade jurídica ou da cautelar fiscal para proteger seus interesses.” REsp 
1.393.724-PR, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, Rel. para acórdão Min. Paulo 
de Tarso Sanseverino, julgado em 28/10/2015, DJe 4/12/2015. (Fonte – 
Informativo 574 - STJ). 
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